
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 
PORTARIA Nº. 211/2017, 30 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVO: 

 
Art. lº. – Me deslocar à cidade de Palmas – TO, 

saindo no dia 31 de Outubro e retornando no mesmo dia. 
 
Art. 2º. - Fica autorizado o pagamento de 1/2 

(meia) diária no valor unitário de R$ 300,00(trezentos reais), 
perfazendo um total de R$150,00 (cento e cinquenta reais). 

 
Art. 3º. - A viagem citada no artigo 1º trata-se de 

deslocamento a cidade de Palmas – TO, para participar da 
cerimônia de assinatura do documento - Protocolo 
Municipal de Prevenção e Controle do Uso do Fogo.   

 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
DECRETO Nº. 059/2017, 30 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

“Dispõe sobre a substituição  de 
membros do Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) 
(2015/2019) de Bom Jesus do 
Tocantins/TO”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, no uso de suas atribuições Legais e 
Constitucionais, e Conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei Municipal nº 115 de 25 de agosto de 
2000. 
 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Dada à necessidade de substituição e 

nomeação de novos membros do Conselho de Alimentação 
Escolar 2015/2019 de Bom Jesus do Tocantins/TO, ficam 
nomeados: 

 
I – Representante do Poder Executivo: 
Titular: Daniela Neves Lima Piauilino 
Suplente: Josilene Pereira da Silva Oliveira  
 
II – Representantes dos Profissionais da área da Educação 

(Trabalhadores da Educação):  
Titular: Mirna Maria Pereira Neves  
Suplente: Helena Ribeiro dos Santos  

 
Titular: Mariza Barbosa Gomes   
Suplente: Vanderleia Pinto de Oliveira   
 
 
III – Representantes de Pais de Alunos:  
Titular: Eva Gama Brito 
Suplente: Maria Raimunda Neres Fernandes  

 
Titular: Zenilde Ribeiro Rodrigues Brito  
Suplente: Nayara Alves dos Reis  
 
IV – Representantes da Sociedade Civil  

  
Titular: Antoniela Neves Lima  
Suplente: Dalziza  Bezerra de Figueiredo  
 
Titular: Alessandro Barbosa da Silva   
Suplente: Deuseli Alves de Sousa 

 
Art. 2º. - O período de mandato dos novos 

conselheiros será para completar o tempo restante do 
mandato vigente do Conselho de Alimentação Escolar 
2015/2019. 

 
Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Art. 4º. - Revogam-se as disposições Legais em 

Contrário. 
                   

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 
DECRETO Nº. 060/2017, 31 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

“Dispõe sobre ponto facultativo 
no âmbito do  Município de Bom 
Jesus do Tocantins e da outras 
providencias”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Fica DECRETADO, Ponto Facultativo no 

âmbito do Município de Bom Jesus do Tocantins, no dia 03 
de novembro de 2017, (sexta feira) em comemoração alusiva 
ao dia de finados. 

  
Art. 2º. - Cabe aos dirigentes dos órgãos e 

entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 

 
Art. 3°. - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 

aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PORTARIA Nº. 212/2017, 31 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVO: 
 

Art. lº. – Me deslocar à cidade de Palmas – TO, 

saindo no dia 6 de Novembro e retornando no mesmo dia. 
 
Art. 2º. - Fica autorizado o pagamento de 1/2 

(meia) diária no valor unitário de R$ 300,00(trezentos reais), 
perfazendo um total de R$150,00 (cento e cinquenta reais). 

 
Art. 3º. - A viagem citada no artigo 1º trata-se de 

deslocamento a cidade de Palmas – TO, para participar da 

reunião onde será apresentado o Programa Transcolar 
Rural.   

 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 054/2017, 11 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Jakeline 

Beserra Sales Benício, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar o Senhor Gilberto Tranqueira 

da Silva, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Juventude, a viajar a cidade de 
Araguaína/TO, saindo no dia 11 de outubro e retorno no 
mesmo dia.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o reembolso de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 120, 00 (cento e vinte reais), 
perfazendo um total de R$ 60,00 (sessenta reais). 

 
Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.   
 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E JUVENTUDE DE BOM JESUSDO TOCANTINS, aos 11 

(onze) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 

Jakeline Beserra Sales Benício 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e 

Juventude 
 
 
 

PORTARIA Nº. 055/2017, 13 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Jakeline 

Beserra Sales Benício, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
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Art. lº. – Autorizar o Senhor Gilberto Tranqueira 
da Silva, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Juventude, a viajar a cidade de 
Colinas/TO, saindo no dia 13 de outubro e retorno no mesmo 
dia.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o reembolso de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 120, 00 (cento e vinte reais), 
perfazendo um total de R$ 60,00 (sessenta reais). 

 
Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.   
 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E JUVENTUDE DE BOM JESUSDO TOCANTINS, aos 13 

(treze) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 

Jakeline Beserra Sales Benício 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e 

Juventude 
 
 
 

PORTARIA Nº. 056/2017, 14 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Jakeline 

Beserra Sales Benício, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar o Senhor Gilberto Tranqueira 

da Silva, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Juventude, a viajar a cidade de 
Palmas/TO, saindo no dia 14 de outubro e retorno no mesmo 
dia.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o reembolso de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 150, 00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais). 

 
Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.   
 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E JUVENTUDE DE BOM JESUSDO TOCANTINS, aos 14 
(quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 

Jakeline Beserra Sales Benício 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e 

Juventude 
 
 
 

PORTARIA Nº. 057/2017, 16 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Jakeline 

Beserra Sales Benício, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar o Senhor Gilberto Tranqueira 

da Silva, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Juventude, a viajar a cidade de 
Miracema do Tocantins/TO, saindo no dia 16 de outubro e 
retorno no mesmo dia.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o reembolso de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 120, 00 (cento e vinte reais), 
perfazendo um total de R$ 60,00 (sessenta reais). 

 
Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.   
 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E JUVENTUDE DE BOM JESUSDO TOCANTINS, aos 16 

(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 

Jakeline Beserra Sales Benício 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e 

Juventude 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 058/2017, 26 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Jakeline 
Beserra Sales Benício, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o Senhor Gilberto Tranqueira 
da Silva, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Juventude, a viajar a cidade de 
Palmas/TO, saindo no dia 26 de outubro e retorno no mesmo 
dia.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o reembolso de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 150, 00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais). 

 
Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.   
 
 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E JUVENTUDE DE BOM JESUSDO TOCANTINS, aos 26 

(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 

Jakeline Beserra Sales Benício 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e 

Juventude 
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